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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3652, 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

“ R E G U L A M E N T A
COMPLEMENTARMENTE,  NO
AMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
CAMPINA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  O  PROCEDIMENTO  DE
CREDENCIAMENTO, PREVISTO NA
LEI FEDERAL 14.133/2021, DE 01
DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Decreta:
Art. 1º. Fica regulamentado, complementarmente, no

âmbito  do  Município  de  Nova  Campina,  Estado  de  São
Paulo, o procedimento de Credenciamento, previsto no art.
6º,  inciso  XLIII,  da  Lei  Federal  14.133/2021,  definido  como
processo administrativo de chamamento público em que a
Administração  Pública  convoca  interessados  em  prestar
serviços  ou  fornecer  bens  para  que,  preenchidos  os
requisitos  necessários,  se  credenciem  no  órgão  ou  na
entidade para executar o objeto quando convocados.

P a r á g r a f o  Ú n i c o .  P o d e r ã o  p a r t i c i p a r  d e
Credenciamento,  em  especial,  aquelas  empresas  ou
prestadores de serviços que possam cumprir os requisitos
mínimos exigidos e, assim vender determinados bens ou
serviços que podem ser realizadas simultaneamente por
mais  de  uma  contratada,  desde  que  em  igualdade  de
condições,  através  de  regras  que  garantam  isonomia,
participação  equitativa  e  preço  pré-determinado,
compatível com os praticados no mercado local ou regional
e aferidos com critérios objetivos.

Art. 2º. O credenciamento, dentre outros, é classificado
como  procedimento  auxiliar  das  licitações  e  das
contratações  públicas  efetuadas  pelo  Município,  e
observará  critérios  claros  e  objetivos  definidos  neste
regulamento.

Art.  3º.  O  credenciamento  poderá  ser  utilizado,  nas
seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa  para  a  Administração  a  realização  de
contratações  simultâneas  em  condições  padronizadas;

I - com seleção a critério de terceiros: caso em que a
seleção do contratado está a cargo do beneciário direto da
prestação;

III  -  em  mercados  fluidos:  caso  em  que  a  flutuação
constante  do  valor  da  prestação  e  das  condições  de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação. Parágrafo único. Os procedimentos
de credenciamentos observarão as seguintes regras:

I  –  divulgação,  pela  Administração  e  manutenção  à
disposição  do  público,  em  sítio  eletrônico  oficial,  edital  de

chamamento  de  interessados,  de  modo  a  permitir  o
cadastramento permanente de novos interessados;

II  -  na  hipótese  do  inciso  I  do  caput  deste  artigo,
quando o  objeto  não  permitir  a  contratação  imediata  e
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados
critérios  objetivos  de distribuição da demanda,  a  serem
claramente  especificados  no  Edital  de  Chamada  Pública,
segundo tipo do objeto e suas peculiaridades,  além dos
critérios  gerais  definidos  neste  Decreto.  III  -  o  edital  de
chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I
e  II  do  caput  deste  artigo,  deverá  definir  o  valor  da
contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a
Administração  deverá  registrar  as  cotações  de  mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do
objeto  contratado  sem  autorização  expressa  da
Administração.

Art. 4º. O Credenciamento iniciar-se-á pela fase interna,
com  a  instauração  de  processo  administrativo  próprio,
devidamente autuado, qual deverá conter, no mínimo:

I – O objeto a ser credenciado, devidamente justificado
e  especificado,  indicando  as  condições  de  prestação  dos
serviços  ou  de  fornecimento  dos  insumos,  prazos  para
cumprimento das obrigações;

II  –  Definição  do  valor  estimado  das  futuras
contratações;

III  –  Indicação  da  existência  de  disponibilidade
financeira  e  orçamentária,  necessárias  e  suficientes  ao
cumprimento  da  despesa;

IV –  Autorização do Chefe do Poder Executivo,  para
instauração do respectivo processo administrativo;

V – Termo de Instauração e autuação do processo;
VI – Nomeação de Comissão de Credenciamento;
VII – Minuta do Edital de Chamamento Público;
VIII – Parecer Jurídico emitido pelo Jurídico do Município.
Parágrafo Único. A comissão de que trata o inciso VI,

deste  artigo,  deverá  ser  nomeada pelo  Chefe  do  Poder
Executivo,  mediante  Decreto,  podendo  ser  geral  ou
específica, neste caso se o objeto assim demandar, e será
composta por no mínimo 03 membros e seus suplentes,
sendo obrigatório no mínimo 02 (dois) de seus membros,
como servidores efetivos do Município.

Art.  5º.  Aprovada  minuta  do  Edital,  a  Comissão  de
Credenciamento  providenciará  as  correções,  se  assim
indicadas quando da análise do processo, pelo Jurídico, e
encaminhará extrato de edital para publicação, dando-se
início a fase externa do processo.

Parágrafo Único. Além da publicação de que trata este
artigo, deverá ser disponibilizado na integra, o Edital  de
Chamada Pública, em site de domínio oficial do Município.

Art.  6º.  O  Edital  de  Chamada  Pública  especificará,  no
mínimo:

I  –  Indicação clara do objeto a ser contratado,  suas
condições de prestação dos serviços ou de fornecimento;

II – Os valores das contratações, quando assim for o
caso;

III – As obrigações das partes;
IV – Os prazos de execução e fornecimento, bem como

os prazos de contratação;E
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V – Indicação das dotações orçamentárias e fontes de
financiamento;

VI  –  Forma  de  apresentação  dos  documentos  de
habilitação e de proposta;

VII  –  Os  critérios  objetivos  de  classificação  e
julgamento,  e  quando  for  o  caso,  a  metodologia  de
pontuação das propostas;

VIII – Minuta do Contrato;
IX – Os projetos, planilhas, cronogramas, quando for o

caso.
Parágrafo  Único.  Publicado  Edital,  o  prazo  de

credenciamento  deverá  corresponder  a  no  mínimo  50%
(cinquenta por cento) do prazo previsto para execução dos
serviços ou fornecimento dos insumos, salvo se este prazo
for considerado como prejudicial ao próprio fornecimento
ou execução do objeto, podendo assim ser reduzido, desde
que devidamente motivado.

Art.  7º.  Os  critérios  do  credenciamento  devem  ser
objetivos  e  claramente  definidos  no  termo  do  Edital,  nos
seguintes termos:

I  –  Habilitação,  que  corresponderá  a  verificação  do
conjunto  de  informações  e  documentos  necessários  e
suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de
realizar  o  objeto  do  credenciamento,  subdividida  em
jurídica,  técnica,  fiscal,  social  e  trabalhista,  e  econômico
financeira.

II – Classificação das Propostas, que é a verificação se a
proposta apresentada encontra-se em consonância com o
Edital.

Art.  8º.  Na  fase  de  habilitação  do  credenciamento,
serão observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que
atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei;

II – será exigida comprovação da regularidade junto a
seguridade social, fiscal e trabalhista;

III - será exigida do licitante declaração de que cumpre
as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,
previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas.

IV  –  Declaração  de  que,  sob  pena  de  desclassificação,
suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

VI  –  Demais  exigências  legais  específicas  do  serviço  a
ser prestado ou insumo a ser fornecido. Parágrafo Único. As
empresas  criadas  no  exercício  financeiro  do
credenciamento deverão atender a todas as exigências da
habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os
demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura.

Art.  9º.  A  habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a
capacidade  de  o  licitante  exercer  direitos  e  assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele
limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e,
quando  cabível,  de  autorização  para  o  exercício  da
atividade a ser contratada.

Art. 10. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional  e  técnico-operacional  poderá  ser  exigida
segundo característica do objeto a ser credenciado, sendo
restrita a:

I  -  apresentação  de  profissional,  devidamente
registrado no conselho profissional competente, quando for
o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por  execução  de  obra  ou  serviço  de  características
semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho  profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que
demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de
serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e
operacional  equivalente  ou  superior,  bem  como
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do
art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização
do  objeto  da  licitação,  bem como  da  qualificação  de  cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em
lei especial, quando for o caso;

V  -  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional
competente,  quando  for  o  caso;

VI  -  declaração  de  que  o  interessado  tomou
conhecimento de todas as  informações e  das condições
locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  do
credenciamento.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas
de  maior  relevância  ou  valor  significativo  do  objeto  da
licitação,  assim  consideradas  as  que  tenham  valor
individual  igual  ou superior  a  4% (quatro por  cento)  do
valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste
artigo,  será  admitida  a  exigência  de  atestados  com
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das
parcelas  de  que  trata  o  referido  parágrafo,  vedadas
limitações  de  tempo  e  de  locais  específicos  relativas  aos
atestados.

§ 3º Salvo na contratação de serviços de engenharia, as
exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste
artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, hipótese em que as
provas  alternativas  aceitáveis  deverão  ser  previstas  em
regulamento.

§4º  Em se  tratando  de  serviços  contínuos,  o  edital
poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o
licitante tenha executado serviços similares ao objeto da
licitação,  em períodos sucessivos ou não,  por  um prazo
mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§5º  Os  profissionais  indicados  pelo  licitante  na  forma
dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar
do serviço objeto do credenciamento, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior,  desde  que  aprovada  pela  Administração.  §6º
Poderá ser exigida da relação dos compromissos assumidos
pelo  interessado  que  importem  em  diminuição  da
disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III
do caput deste artigo.E
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§7º. Na documentação de que trata o inciso I do caput
deste  artigo,  não  serão  admitidos  atestados  de
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei
em  decorrência  de  orientação  proposta,  de  prescrição
técnica  ou  de  qualquer  ato  profissional  de  sua
responsabilidade.

Art.  11.  Após  a  entrega  dos  documentos  para
habil itação,  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação  de  novos  documentos  dentro  do  prazo
previsto no Edital para credenciamento.

Art. 12. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual
e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

7º da Constituição Federal.
Parágrafo  Único.  A  comprovação de atendimento do

disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá
ser feita na forma da legislação específica.

Art.  13.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a
demonstrar  a  aptidão  econômica  do  interessado  no
credenciamento para cumprir as obrigações decorrentes de
futuro  contrato,  devendo  ser  comprovada  de  forma
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital,  devidamente  justificados  no  processo  licitatório,  e
será  restrita  à  apresentação  da  seguinte  documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida
pelo distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida
declaração,  assinada  por  profissional  habilitado  da  área
contábil,  que  ateste  o  atendimento  pelo  licitante  dos
índices econômicos previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste
artigo,  é  vedada  a  exigência  de  valores  mínimos  de
faturamento  anterior  e  de  índices  de  rentabilidade  ou
lucratividade.

§ 3º É vedada a exigência de índices e valores não
usualmente  adotados  para  a  avaliação  de  situação
econômico-financeira  suficiente  para  o  cumprimento  das
obrigações  decorrentes  da  licitação.

§ 4º Os documentos referidos no inciso I do caput deste
artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 14. A documentação de habilitação poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer

outro meio expressamente admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta
Lei.

Art. 15. Nos casos previstos nos incisos I e II, do artigo
3º deste Decreto, o Edital deverá conter o preço do objeto a
ser contratado.

Art. 16. Estando habilitada e com a proposta em acordo
ao  definido  no  Edital,  o  credenciamento  do  pretenso
interessado  será  deferido  pela  Comissão,  e  ratificado  pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art.  17.  Havendo  necessidade  de  contratação  dos
serviços  ou  insumos  que  hajam  credenciados,  a
Administração convocará os Credenciados para celebração
de  contrato,  mediante  inexigibilidade  de  licitação,  nos
termos do artigo 74, inciso VI, da Lei Federal 14.133/2021.

§ 1 º .  O s  c o n t r a t o s  d e  c r e d e n c i a m e n t o ,
preferencialmente deverão ser efetuados de forma paralela
e não excludente, com fracionamento do objeto de forma
igualitária dentre os credenciados.

§2º. Não sendo possível o fracionamento do objeto de
forma  igualitária  dentre  todos  os  credenciados,  para
contratação paralela e não excludente, deverá ser definido
no  Edital,  a  forma  de  divisão  de  cotas  dentre  os
credenciados, para formalização dos contratos.

§3º.  Não  sendo  possível  a  contratação  paralela  e
simultânea,  pela  especificidade  do  objeto,  o  Edital  deverá
especificar  claramente  os  critérios  de  rodízio  para  as
contratações, de modo que ao final, todos os credenciados
possam ter a possibilidade de contratação.

§4º.  Se o objeto assim permitir,  poderá ser adotado
sistema  de  definição  de  cotas  para  contratação  segundo
capacidade  instalada  dos  credenciados.

Art. 18. Durante todo período de vigência do Edital de
Chamamento Público, interessados poderão requer o seu
credenciamento.

Art. 19. O prazo de vigência do Credenciamento não
poderá ser superior a 12 (doze) meses, contados da data
de sua homologação.

Parágrafo  Único.  Ainda  que  credenciado,  quando da
contratação, a administração analisará os documentos de
habilitação, atualizados, para verificação da manutenção de
suas  condições  quando  de  sua  homologação  pela
autoridade  competente.

Art.  20.  Enquanto  vál ido  credenciamento,  a
administração  poderá  celebrar  contratos  com  os
credenciados, com vigência prevista em edital, e deverão
ser  observadas,  no  momento  da  contratação  e  a  cada
exercício  financeiro,  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Parágrafo  Único.  Prevendo  o  Edital,  prazo  de
contratação superior a um ano, deverá obrigatoriamente
conter  na  minuta  contratual,  a  forma  de  reajuste  dos
preços contratados.

Art.  21.  Os  contratos  oriundos  de  processo  de
credenciamento serão regidos pelas normas dispostas na
Lei Federal 14.133/2021.

Art. 23. Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.E
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Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de dezembro
de 2022.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3653, 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Regulamenta  os  procedimentos
para realização de dispensas de
licitação  fundamentadas  nos
incisos I e II do artigo 75 da Lei
Federal nº 14.133 de 1º de abril
d e  2 0 2 1 ,  n o  â m b i t o  d a
administração  pública  direta,
indireta, autárquica e fundacional
do município de Nova Campina”.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Decreta:
CONSIDERANDO  a  promulgação  da  Lei  Federal  nº

14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrat ivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art.
187 da referida norma, “os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela
União para execução desta Lei”,

CONSIDERANDO  a  recomendação  do  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo no âmbito do Comunicado
SDG n° 31, de 16 de junho de 2021, que independente da
possibilidade conferida de utilização simultânea das Leis n°
8.666  de  1993  e  n°  14.133,  de  2021,  vedadas  a
combinação de preceitos de uma e de outra, os Poderes e
órgãos das esferas do Estado e dos Municípios avaliem a
conveniência e oportunidade sobre a imediata adoção das
regras da Lei n°. 14.133 de 2021, ante a necessidade de
regulamentação  de  alguns  dispositivos  para  se  evitar
interpretações variadas;

CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da
Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o
procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de
estabelecer  meios  dinâmicos  visando  o  atendimento  do
princípio  da  eficiência,  eficácia  e  efetividade  e  a
necessidade de regulamentação no âmbito municipal  do
disposto  no  artigo  72  e  da  forma  de  realização  da
estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23,
ambos da citada lei;

CONSIDERANDO  que  o  Porta l  Nacional  de
Contratações  Públicas  criado  no  âmbito  da  Lei  n°
14.133/2021  em  seu  art.  174  encontra-se  em  parcial
funcionamento  desde  o  dia  9  de  agosto  de  2021,
viabilizando, por ora, apenas a publicação das dispensas
eletrônicas  de órgãos  que já  disponham de plataformas
digitais integradas ao PNCP;

CONSIDERANDO que  o  §2°  do  art.  17  da  Lei  n°.
14.133/2021  dispõe  que  apenas  as  licitações  serão
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não

estabelecendo  esta  obrigatoriedade  às  dispensas  de
licitação;

CONSIDERANDO  que  a  Instrução  Normativa
SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a
Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema
de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional é de observância
obrigatória  aos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta,
somente  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do
que dispõe o art. 2o de referida Instrução Normativa;

D E C R E T A:
Art.  1°  Para  fins  de  aferição  dos  valores  que  atendam

aos limites referidos nos incisos I  e II  do art.  75 da Lei
Federal no 14.133/2021, deverão ser observados:

I  -  o  somatório  do que for  despendido no exercício
financeiro de cada órgão da administração direta, indireta,
autárquica ou fundacional, independentemente do setor ou
secretaria requisitante;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade  ou  a
participação econômica do mercado, identificada pelo nível
de  subclasse  da  Classificação  Nacional  de  Atividades
Econômicas  –  CNAE.

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e
II do caput, na ocorrência de compras e contratações com
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93,
o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em
consideração  para  fins  de  utilização  dos  novos  limites
estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n°
14.133/2021.

Art.  2°  A  elaboração  dos  ETPs  –  Estudos  Técnicos
Preliminares será facultativa nos casos de contratação de
obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1º de
abril de 2021.

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo  para  a  aferição dos  padrões  de desempenho e
qualidade almejados,  a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos
casos de contratação integrada, hipótese em que deverá
ser  elaborado  anteprojeto  de  acordo  com  metodologia
definida  em  ato  do  órgão  competente,  observados  os
requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°.
14.133/2021.

Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base
nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, a estimativa de preços de que trata o art.  23
poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da
proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda
ser  observado  o  disposto  no  art.  4°  ao  art.  6°  deste
Decreto.

Art.  4°  Após  o  recebimento  do  documento  de
formalização  da  demanda,  acompanhado  do  Termo  de
Referência,  será  solicitada  pelo  servidor  responsável  aE
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cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da
atividade pretendida, sempre que possível.

§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente,
encaminhada aos fornecedores habituais da Administração
e que integrem a base de dados cadastral do sistema de
compras  do  Município  ou  daqueles  registrados  no
respectivo  órgão.

§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada
através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar
o fornecimento ou executar o serviço.

§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três)
fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura
pelo  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  contendo  a  especificação
do objeto  pretendido  e  a  manifestação  de  interesse  da
Administração  em  obter  propostas  de  eventuais
interessados, opcionalmente, poderá ser realizada dispensa
eletrônica por meio de sistema credenciado junto ao PNCP.

§  4°  A solicitação de pesquisa de preço poderá ser
formalizada por e-mail  ou de forma pessoal pelo agente
público responsável.

§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por
e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso
de “recebimento”  e  consignar  prazo  de  resposta  de  no
máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta
do fornecedor serem juntados aos autos,  com os dados
necessários à sua correta identificação.

§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério
do agente  responsável,  poderão ser  desconsiderados  os
preços  excessivamente  elevados  e  os  inexequíveis,
conforme critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  7°  Poderá  o  agente  responsável ,  quando
impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar
necessário, valer-se dos procedimentos abaixo:

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  (SINAPI,  SABESP,
FDE,  CDHU,  PINI,  DER,  CEMED,  ANP,  etc)  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham  a  data  e  hora  de  acesso  ou  que  sejam
devidamente certificados pelo agente;

II-  Contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública,  preferencialmente  num  raio  de  150  km  do
município, em execução ou concluídas no período de até 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde
que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet.

§  8°  Para  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  parágrafo
anterior,  visando  melhor  apurar  o  preço  de  mercado,
poderá ser levado em consideração valores agregados de
frete  e  outros  custos  que  se  entender  necessários,
utilizando-se de sítios confiáveis para cotação.

Art.  5º  No  caso  de  obtenção  do  valor  estimado  da
contratação  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento:

§ 1° Após o recebimento do documento de formalização
da  demanda  acompanhado  do  Termo  de  Referência  ou
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo,
deverá  ser  realizada  a  composição  de  custos  unitários
correspondente do SINAPI,  SABESP,  FDE,  CDHU,  DER ou

PINI com indicação do número da edição da referida tabela
de referência.

§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o
parágrafo anterior é de competência da área técnica de
cada órgão ou setor.

§  3°  Após  a  composição  de  custos,  aplicar-se-á  o
contido  no  presente  Decreto  quanto  aos  demais
procedimentos.

Art. 6° Nas compras e serviços de valor inferior a 250
(duzentas e cinquenta) UFESP’s o parecer jurídico previsto
no  inciso  III  do  artigo  72  da  Lei  no  14.133/2021  será
dispensado.

Art.  7° O ato que autoriza a contratação direta e o
extrato  decorrente  do  contrato,  quando  houver,  serão
publicados  no  sítio  eletrônico  oficial  do  órgão,  se  houver,
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua
assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n°
14.133/2021.

Art.  8° Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2021,
nos casos em tramitação e no que for aplicável aos demais
atos  administrativos,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de dezembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3655, 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Regulamenta  o  agente  de
contratação, a equipe de apoio e
a  comissão  de  contratação,  nos
te rmos  da  Le i  Fede ra l  n º
14.133/2021.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril

de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
Considerando  a  necessidade  de  observância  aos

princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

Considerando que o Capítulo IV do Título I da referida
lei, composto pelos arts. 7º ao 10, dispõe sobre os Agentes
Públicos  para  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução de licitações e contratos administrativos;

Considerando  que  o  art.  7º  da  referida  lei  dispõe
sobre  os  requisitos  dos  agentes  públicos  para  o
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  de
licitações e contratos administrativos;

Considerando que o art. 8º da referida lei dispõe, no §
3º,  a  necessidade  de  regulamentar  a  atuação  e
funcionamento  dos  agentes  públicos  que  trabalharão
diretamente  no  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução de licitações e contratos administrativos;

Considerando que  os  art.  9º,  art.  14,  IV,  art.  48,
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parágrafo único e art. 122, § 3º da referida lei dispõe sobre
as vedações ao agente público designado para atuar na
área de licitações e contratos;

Considerando  que  o  art.  10  da  referida  lei  dispõe
sobre a possibilidade de a advocacia pública promover a
representação judicial  ou extrajudicial  do agente público
que tiver que se defender em razão de ato praticado com
estrita  observância  de  orientação  constante  em parecer
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 da mesma lei;

D E C R E T A:
Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta disposições  gerais

sobre  os  agentes  públicos  que  atuarão  diretamente  no
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  de
licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº
14.133/2021.

Art.  2º  Os  agentes  públicos  referidos  neste  Decreto
são, em especial:

I - Agente de Contratação;
I I  -  Servidores  que  compõem  a  Comissão  de

Contratação;
III - Pregoeiro;
IV - Servidores que compõem a Equipe de Apoio;
V - Gestor de Contrato;
VI - Fiscal de Contrato.
Parágrafo único. Os agentes públicos que exercerão as

funções  mencionadas  nos  incisos  do  caput  serão
designados  em  ato  legal  da  autoridade  competente.

Art. 3º Os agentes públicos designados preencherão os
seguintes requisitos:

I  -  Preferencialmente, servidor efetivo ou empregado
público  dos  quadros  permanentes  da  Administração
Pública;

II  -  Tenham  atribuições  relacionadas  a  licitações  e
contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e

III - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§  1º  Em observação  ao  princípio  da  segregação  de
funções, é vedada a designação do mesmo agente público
para atuação simultânea em funções mais  suscetíveis  a
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo também
se  aplica  aos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de
controle interno da Administração.

§ 3º A fim de melhor conferir efetividade ao disposto no
inciso  III  do  caput  deste  artigo,  os  agentes  públicos
designados  deverão  assinar  o  Termo  de  Ausência  de
Conflitos  de  Interesse  (Anexo  Único)  a  partir  do  momento
que tiverem ciência do objeto do processo licitatório, ou se
for o caso,  informar formalmente seu impedimento para
que  a  Administração  Pública  possa  substituir  o  agente
público designado.

§  4º  Caso  o  agente  público  identifique  em  outro
momento conflito de interesses nos termos do inciso III  do
caput  deste  artigo  (como por  exemplo  no  momento  da
sessão  pública),  também  informar  formalmente  seu

impedimento  para  que  a  Administração  Pública  possa
substituir o agente público designado.

Art. 4º É proibido aos agentes públicos, ressalvados os
casos previstos em lei:

I  -  Admitir,  prever,  incluir  ou  tolerar,  nos  atos  que
praticar, situações que:

a)  Comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  caráter
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de
participação de sociedades cooperativas;

b) Estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) Sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto
específico do contrato;

II  -  Estabelecer  tratamento diferenciado de natureza
comercial,  legal,  trabalhista,  previdenciária  ou  qualquer
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no  que  se  refere  a  moeda,  modalidade  e  local  de
pagamento,  mesmo  quando  envolvido  financiamento  de
agência  internacional;

III  -  Opor  resistência  injustificada  ao  andamento  dos
processos  e,

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de
ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei;

IV - Participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da  execução  do  contrato,  devendo  ser  observadas  as
situações  que  possam configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria;

V  -  Ter  vínculo,  com  quem  disputar  licitação  ou
part ic ipar  da  execução  de  contrato,  d ireta  ou
indiretamente, de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil, sendo tal vedação estendida
no caso de o vínculo ser com cônjuge,  companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro  grau,  do  agente  público;

VI  -  Ter  cônjuge,  companheiro  ou parente  em linha
reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,
contratado  pela  empresa  contratada  pela  Administração
Pública durante a vigência do contrato;

VII  -  Ter  vínculo,  com  quem  for  subcontratado,  de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil, sendo tal vedação estendida no caso de
o vínculo ser com cônjuge, companheiro ou parente em
linha  reta,  colateral,  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,
do agente público.

Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo
estendem-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação  na  qualidade  de  profissional  especializado  ou
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica.

Art. 5º Agente de Contratação é pessoa designada pela
autoridade  competente,  preferencialmente,  entre
servidores efetivos quadros permanentes da Administração
Pública, para conduzir processo licitatório.

§ 1º Conduzirá as modalidades:
I - Concorrência;
II - Concurso.
§ 2º Tem como obrigações:
I - Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,

dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar
quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bomE
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andamento  do  certame  até  a  homologação;
II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado e também com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  pela  Administração,
devendo  a  negociação,  depois  de  concluída,  ter  seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

§ 3º Será auxiliado por Equipe de Apoio.
§  4º  Responderá  individualmente  pelos  atos  que

praticar,  salvo  quando  induzido  a  erro  pela  atuação  da
Equipe de Apoio.

§  5º  Em  licitação  que  envolva  bens  ou  serviços
especiais:

I  -  Poderá, a critério da Autoridade Competente, ser
substituído por Comissão de Contratação;

II - Cujo objeto não seja rotineiramente contratado pelo
Poder  Público  Municipal,  poderá  contar  com  serviço  de
empresa  ou  de  profissional  especializado,  devidamente
contratada pela Administração Pública, para assessoria na
condução da licitação.

§ 6º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do
Controle Interno.

§ 7º Considerando o disposto no inciso I do art. 176 da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  o  disposto  no  caput  neste
artigo poderá ser cumprido até 31/03/2027.

Art. 6º Comissão de Contratação é o conjunto de, no
mínimo, 3 (três) servidores indicados pela Administração,
em caráter permanente ou especial, para conduzir processo
licitatório.

§ 1º Conduzirá as modalidades:
I  -  Diálogo  Competitivo,  devendo  a  composição  da

comissão ser de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou
empregados  públicos  pertencentes  aos  quadros
permanentes da Administração, admitida a contratação de
profissionais para assessoramento técnico da comissão;

II  -  Concorrência  e  Concurso  apenas  no  caso  de
substituição ao Agente de Contratação em licitações que
envolvam bens ou serviços especiais, sendo a substituição
a critério do Prefeito.

§ 2º Tem como obrigações:
I - Receber, examinar e julgar documentos relativos às

licitações e aos procedimentos auxiliares;
II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado e também com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  pela  Administração,
devendo  a  negociação,  depois  de  concluída,  ter  seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

§  3º  Os  membros  da  Comissão  responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado  o  membro  que  expressar  posição  individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão.

§  4º  Em  licitação  que  envolva  bens  ou  serviços
especiais, cujo objeto não seja rotineiramente contratado

pelo Poder Público Municipal, poderá contar com serviço de
empresa  ou  de  profissional  especializado,  devidamente
contratada pela Administração Pública, para assessoria na
condução da licitação.

§ 5º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do
Controle Interno.

Art. 7º Pregoeiro é pessoa responsável para conduzir
processo licitatório na modalidade Pregão.

§ 1º Tem como obrigações:
I - Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,

dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar
quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom
andamento  do  certame  até  a  homologação;

II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado e também com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  pela  Administração,
devendo  a  negociação,  depois  de  concluída,  ter  seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

§ 2º Será auxiliado por Equipe de Apoio.
§  3º  Responderá  individualmente  pelos  atos  que

praticar,  salvo  quando  induzido  a  erro  pela  atuação  da
Equipe de Apoio.

§ 4º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do
Controle Interno.

Art. 8º Equipe de Apoio é o conjunto de, no mínimo, 3
(três) servidores indicados pela Administração, para auxiliar
na condução de processo licitatório.

§ 1º Auxiliará nas modalidades:
I - Concorrência;
II - Concurso;
III - Pregão.
§ 2º Tem como obrigações:
I - Auxiliar o Agente de Contratação na condução do

processo licitatório;
II - Auxiliar o Pregoeiro na condução do Pregão.
§ 3º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do

Controle Interno.
Art. 9º Gestor de Contrato é a pessoa designada pela

autor idade  competente  para  ger i r  o  contrato
administrat ivo.

§ 1º Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de
outras correlatas:

I - Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão
do contrato;

II  -  Seguir  o modelo de gestão previsto no contrato
administrativo;

III  -  Sugerir  as  providências  cabíveis  para  o  bom
andamento e execução do contrato;

IV  -  Entrar  em  contato  com  o  Contratado,  quando
necessário,  para  resolver  questões  relativas  ao  contrato
administrativo,  inclusive  a  quanto  à  solicitação  de
documentos  regulares  e  válidos;

V -  Gerir  as  datas  estabelecidas  pela  Administração
Pública em edital e contrato, tanto em relação à vigência
do contrato quanto em relação ao prazo da execução do
objeto;

VI  -  Verificar  e  sugerir,  em  consonância  com  aE
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fiscalização,  a  necessidade  de  termos  aditivos.
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu

serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os incisos  I  e  II  do  caput  do art.  14 da Lei  Federal  nº
14.133/2021 poderão participar no apoio das atividades de
gestão do contrato, sempre com supervisão do Gestor de
Contrato.

§ 3º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do
Controle Interno.

Art. 10 Fiscal do Contrato é a pessoa designada pela
autoridade competente de acordo com o objeto contratual,
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto
contratual.

§ 1º Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de
outras correlatas:

I  -  Seguir  o  Termo  de  Referência  sobre  como  a
execução do objeto deve ser acompanhada e fiscalizada;

II  -  Seguir  o  Projeto  Básico  quanto  às  normas  de
fiscalização do objeto a serem seguidas;

III  -  Seguir  o  Edital  quanto  às  regras  relativas  à
fiscalização;

IV -  Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos
defeitos observados;

V - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que
demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência;

VI - Nos contratos de serviços contínuos com regime de
dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  deve  fiscalizar  a
distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos
alocados  pelo  contratado,  podendo  a  Administração
responder solidariamente pelos encargos previdenciários e
subsidiariamente  pelos  encargos  trabalhistas  se
comprovada  falha  na  fiscalização  do  cumprimento  das
obrigações  do  contratado;

VII - Receber o objeto do contrato provisoriamente:
a) Obras e serviços: mediante termo detalhado, quando

verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
técnico;

b) Compras: com verificação posterior da conformidade
do material com as exigências contratuais.

§  2º  Para  a  fiscalização,  poderá  ser  nomeado  um  ou
mais servidores.

§ 3º A Administração Pública poderá contratar terceiros
para  assistir  e  subsidiar  o(s)  fiscal(is)  dos  contratos,
devendo  ser  observadas  as  seguintes  regras:

I  -  A  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;

II  -  A  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

§ 4º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do
Controle Interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo
com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na
execução contratual.

Art. 11 Se os agentes públicos precisarem defender-se

nas  esferas  administrativa,  controladora  ou  judicial  em
razão  de  ato  praticado  com  estrita  observância  de
orientação  constante  em  parecer  jurídico  elaborado  na
forma do § 1º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a
advocacia pública promoverá, a critério do agente público,
sua representação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo
quando provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem
nos autos do processo administrativo ou judicial.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive
na hipótese de o agente público não mais ocupar o cargo,
emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de dezembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
ANEXO ÚNICO

TERMO DE AUSÊNCIA DE CONFLITOS DE INTERESSE
Eu,  (NOME  COMPLETO),  servidor  público  municipal

ocupante  do  cargo  (CARGO),  com  matrícula  nº  000,
DECLARO que na data de 00/00/0000 tive ciência do objeto
do  Processo  Licitatório  nº  00  e  não  tenho  conflito  de
interesses,  estando  desimpedido  para  trabalhar
diretamente  com  o  processo  licitatório  em  questão.

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art.
299 do Código Penal.

Município de Nova Campina , 00 de XXX de 2022.
XXX

Servidor Público Municipal – Matrícula nº 000
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3656, 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Regulamenta a Lei nº 14.133, de
1º de abril  de 2021, que dispõe
sobre  Licitações  e  Contratos
Administrativos,  no Município  de
Nova  Campina/SP  e  dá  outras
providências.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Decreta:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Art.  2º  O  disposto  neste  Decreto  abrange  todos  os
órgãos da administração direta e indireta municipal.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto
as  licitações  das  empresas  estatais  municipais  e  suas
subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016.

Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados
os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse
público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
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de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso,
à Comissão de Contratação, incumbe à condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas  com  o  primeiro  colocado,  o  exame  de
documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III  -  verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação
aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances,
quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI  -  sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a

substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII  -  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI -  encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade competente e propor a sua homologação.
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo

Competitivo e todos os processos licitatórios que envolvam
procedimentos  auxiliares  (art.6º,  L,  parte  final  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021),  cabendo-lhe,  no  que
couber,  as  atribuições  listadas  acima,  sem  prejuízo  de
outras tarefas inerentes.

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos
processos de contratação direta nos termos do art. 72 da
citada Lei, neste caso, quando for necessária sua atuação.

§ 3º O Agente de Contratação, assim como os membros
da  Comissão  de  Contratação,  poderão  ser  servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§  4º  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de
Contratação  contarão,  sempre  que  considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento
jurídico  e  de  controle  interno  para  o  desempenho  das
funções listadas acima.

§  5º  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de
Contratação serão auxiliados por Equipe de Apoio formada
por,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  dentre  servidores
efetivos  ou  ocupantes  de  cargos  em  comissão  da
Prefeitura.

§ 6º Em licitação na modalidade Pregão, será conduzida
pelo  Pregoeiro  e  acompanhada  pelo  Agente  de
Contratação.

Art.  5º Na designação de agente público para atuar

como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº
14.133,  de 1º de abril  de 2021,  a autoridade municipal
observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a
sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento
em relação ao objeto contratado;

II  -  a  segregação  entre  as  funções,  vedada  a
designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o
processo de contratação; e

III  -  a  designação  considerará  o  comprometimento
concomitante  do  agente  com  outros  serviços,  além  do
quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,  com
vistas a uma adequada fiscalização contratual.

§ 1º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, sempre que entender necessário.

§ 2º O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno restringir-se-á à questões formais em
que pairar dúvida fundamentada do Fiscal  ou Gestor de
contratos.

§ 3º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o
apoio dos órgãos técnicos para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, sempre que entender necessário.

Art.  6º  O  Município  poderá  elaborar  Plano  de
Contratações  Anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e  subsid iar  a  e laboração  das  respect ivas  le is
orçamentár ias.

Parágrafo  único.  Na  elaboração  do  Plano  de
Contratações  Anual  do  Município,  observar-se-á  como
parâmetro  normativo,  no  que  couber,  o  disposto  na
Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra
que vier a substituí-la.

Art. 7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à
contratação  de  serviços  e  obras,  inclusive  locação  e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações,
cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abri l  de  2021,
independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII,
do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º
a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

V  -  quaisquer  alterações  contratuais  realizadas  por
meio  de  Termo  Aditivo  ou  Apostilamento,  inclusive
acréscimos  quantitativos  e  prorrogações  contratuais
relativas  a  serviços  contínuos;

V  -  Nos  demais  casos  de  contratação  direta
(inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação)  caberá  ao
Administrador Público a decisão sobre a dispensa do estudoE
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técnico  preliminar,  bem  como,  para  àquelas  situações
(inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação),  a  decisão
acerca  da  dispensa  de  análise  de  riscos,  termo  de
referência, projeto básico ou projeto executivo.

Art.  9º  O Município elaborará catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, que poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de
menor preço ou o de maior  desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna
de licitações, assim como as especificações dos respectivos
objetos.

§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a
que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que
vier a substituí-los.

§  2º  As  disposições  do  presente  artigo  poderão  ser
implementadas  após  1º  de  abril  de  2023,  cabendo  ao
Administrador  Público  justificar,  por  escrito  e  anexar  ao
respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo
eletrônico de padronização ou dos modelos de minutas de
que trata o inciso IV do caput do artigo 19 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as
demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não  superior  à  necessária  para  cumprir  as  finalidades  às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§  1º  Na  especificação  de  itens  de  consumo,  a
Administração  buscará  a  escolha  do  produto  que,
atendendo  de  forma  satisfatória  à  demanda  a  que  se
propõe, apresente o melhor preço.

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se
revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao
necessário  para  a  execução  do  objeto  e  satisfação  das
necessidades  da  Administração  municipal,  cabendo  ao
Administrador Público a devida justificativa.

Art.  11.  No  procedimento  de  pesquisa  de  preços
realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no
§ 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art.  12.  No  processo  licitatório  e  nas  contratações
diretas, para aquisição de bens e contratação de serviços
em  geral,  o  valor  estimado  será  definido  com  base  no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando
este estiver disponível;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  de  regulamento;

VI  -  pesquisa  na  base  de  notas  de  serviços  dos
cadastros da municipalidade.

Art.  13.  No  processo  licitatório  e  nas  contratações
diretas,  para  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos  Sociais  (ES)  cabíveis,  será  definido  por  meio  da
utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do  item correspondente  do  Sistema de  Custos
Referenciais  de  Obras  (Sicro),  para  serviços  e  obras  de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi),
para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III  -  contratações similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

IV  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado pelo
Governo Federal;

V  -  pesquisa  d ireta  com  no  mínimo  3  ( três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

VI  -  pesquisa  na  base  de  notas  de  serviços  dos
cadastros da municipalidade.

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e
serviços  de  engenharia  sob  os  regimes  de  contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  do  caput  deste
artigo,  acrescido  ou  não  de  parcela  referente  à
remuneração  do  risco,  e,  sempre  que  necessário  e  o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada
em  orçamento  sintético,  balizado  em  sistema  de  custo
definido  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  devendo  a
utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de
avaliação  aproximada  baseada  em  outras  contratações
similares ser reservada às frações do empreendimento não
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

Art. 14. Nas contratações diretas por inexigibilidade ouE
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por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto  na  forma  estabelecida  nos  artigos  12  e  13,  o
fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar
previamente a subscrição do contrato, que os preços estão
em  conformidade  com  os  praticados  em  contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data
da  contratação  pela  Administração,  ou  por  outro  meio
idôneo.

Art.  15.  Excepcionalmente,  será  admitida  a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art.  16.  Considerar-se-á  como  solicitação  formal  de
cotação para os fins do artigo 12,  IV e 13,  V,  a  solicitação
efetuada pela administração pública encaminhada por meio
físico  ou  digital,  inclusive  por  e-mail,  devendo  os
respectivos  documentos  serem  encartados  aos  autos.

Parágrafo único. Os valores pesquisados poderão ser
certificados pelo agente público e juntado no processo por
meio de certidão com os dados do fornecedor pesquisado,
valor ofertado, bem como os dados do agente público que
realizar a pesquisa.

Art.  17.  Caberá  ao  Agente  de  Contratação  ou  a
Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal ou
ao Administrador Público, ou a agente público designado
pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  para  a  realização  de
compras,  a  apuração  do  valor  estimado  com  base  no
melhor preço aferido.

§  1º  Os  preços  coletados  devem ser  analisados  de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§  2º  Serão desconsiderados  os  valores  inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§  3º  A  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  será
acompanhada  da  devida  motivação.

Art.  18.  Nas  contratações  realizadas  pelo  Município,
que  envolvam  recursos  da  União,  o  valor  previamente
estimado da contratação, deve observar o contigo no art.
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 19. Após 1º de abril de 2023, na pesquisa de preço
relativa  às  contratações  de  prestação  de  serviços  com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como
parâmetro  normativo,  no  que  couber,  o  disposto  na
Instrução  Normativa  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra
que vier a substituí-la.

Art. 20. Após 1º de abril de 2023, na elaboração do
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia
a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar
de  recursos  próprios,  observar-se-á  como  parâmetro
normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº
7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial
13.395, de 5 de junho de 2020 ou outras normativas que
vierem a substituí-los.

Art.  21.  A  pesquisa  de  preços  é  dispensável  nas
hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, respondendo o agente contratante quando
comprovada aquisição por preços excessivos.

Parágrafo único. O valor de que trata o §2º do artigo 95

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 será atualizado
pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia 1º de abril.

Art.  22.  Nas  contratações  de  obras,  serviços  e
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de
integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses,  contado da celebração do contrato,  adotando-se
como parâmetro normativo para a elaboração do programa
e  sua  implementação,  no  que  couber,  o  disposto  no
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de
2015.

§ 1º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no
caput  sem  o  início  da  implantação  de  programa  de
integridade, o contrato será rescindido pela Administração,
sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função  de  inadimplemento  de  obrigação  contratual,
observado  o  contraditório  e  ampla  defesa.

§ 2º Considera-se grande vulto a contratação cujo valor
estimado  seja  igual  ou  superior  a  R$  200.000.000,00
(duzentos milhões de reais).

§ 3º O valor de que trata o §2º será atualizado pelo
INPC/IBGE, tendo por data base o dia da publicação deste
Decreto.

§ 4º Opcionalmente, nas contratações abaixo do valor
mencionado nos parágrafos acima, o Edital poderá prever a
obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de
integridade  pelo  licitante  vencedor.

Art.  23  Nas  licitações  para  obras,  serviços  de
engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados
em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital
poderá, a critério da autoridade que o expedir, permitida a
exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório,
exigir  que  até  10%  (dez  por  cento)  da  mão  de  obra
responsável pela execução do objeto da contratação seja
constituído por:

I - pessoas que residem no Município;
II - mulheres vítimas de violência doméstica;
III - oriundos ou egressos do sistema prisional.
Art.  24.  Nas licitações municipais,  não se preverá a

margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

Art. 25. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão,
serão  observados  os  seguintes  procedimentos
operacionais:

I  -  realização de avaliação prévia dos bens a serem
leiloados, a partir da qual serão fixados os valores mínimos
para arrematação.

II  -  designação  de  um Agente  de  Contratação  para
atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe
de  Apoio  conforme  disposto  no  §  5º  do  art.  4º  deste
regulamento,  ou,  alternativamente,  contratação  de  um
leiloeiro oficial para conduzir o certame.

III  -  elaboração  do  edital  de  abertura  da  licitação
contendo  informações  sobre  descrição  dos  bens,  seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo
para  pagamento  dos  bens  arrematados,  condição  para
participação, dentre outros.

IV  -  realização  da  sessão  pública  em  que  serão
recebidos  os  lances  e,  ao  final,  declarados  os  vencedores
dos lotes licitados.

§  1º  O  edital  não  deverá  exigir  a  comprovação  deE
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requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
§  2º  A  sessão  públ ica  poderá  ser  real izada

eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

Art. 26. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores
vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser
considerados  para  a  definição  do  menor  dispêndio  para  a
Administração Pública Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para
a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do  objeto,  deve  ser  considerada  ainda  na  fase  de
planejamento da contratação,  a  partir  da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§  2º  Na  estimativa  de  despesas  de  manutenção,
utilização,  reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental,
poderão  ser  utilizados  parâmetros  diversos,  tais  como
históricos  de  contratos  anteriores,  séries  estatísticas
disponíveis,  informações  constantes  de  publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos
e acadêmicos, dentre outros.

Art.  27.  Para  o  julgamento  por  técnica  e  preço,  o
desempenho pretérito  na  execução  de  contratos  com a
Administração  Pública  deverá  ser  considerado  na
pontuação  técnica.

Parágrafo  único.  Em  âmbito  municipal,  considera-se
autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  cabendo  ao  edital  da
licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

Art.  28.  O  processo  de  gestão  estratégica  das
contratações de software de uso disseminado no Município
deve  ter  em  conta  aspectos  como  adaptabilidade,
reputação,  suporte,  confiança,  a  usabilidade  e  considerar
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de
licenças ser alinhada às reais necessidades do Município
com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação
estratégica  de  contratações  de  software  de  uso
disseminado no Município deve observar, no que couber, o
disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04
de  abril  de  2019,  da  Secretaria  de  Governo  Digital  do
Ministério  da  Economia,  bem  como,  no  que  couber,  a
redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, ou
outros normativos que venham a substituí-los.

Art. 29. Como critério de desempate previsto no art.
60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito
de  comprovação  de  desenvolvimento,  pelo  licitante,  de
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de  trabalho,  poderão  ser  consideradas  no  edital  de
licitação,  desde  que  comprovadamente  implementadas,
políticas internas tais como programas de liderança para
mulheres,  projetos  para  diminuir  a  desigualdade  entre
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas,
inclusive  ações  educativas,  distribuição  equânime  de
gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

Art. 30. Na negociação de preços mais vantajosos para
a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão
de Contratação poderá oferecer contraproposta.

Art.  31.  Para  efeito  de  verificação  dos  documentos  de

habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a
distância,  ainda  que  se  trate  de  licitação  realizada
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, assegurado aos demais
licitantes  o  direito  de acesso aos  dados  constantes  dos
sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a
partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-
se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria,
sendo  desnecessário  o  envio  de  documentos  assinados
digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.  32.  Para  efeito  de  verificação  da  qualificação
técnica, quando não se tratar de contratação de obras e
serviços  de  engenharia,  os  atestados  de  capacidade
técnico-profissional  e  técnico  operacional  poderão  ser
substituídos  por  outra  prova  de  que  o  profissional  ou  a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática
na execução de serviço de características semelhantes, tais
como,  por  exemplo,  termo  de  contrato  ou  notas  fiscais
abrangendo  a  execução  de  objeto  compatível  com  o
licitado,  desde  que,  em  qualquer  caso,  o  Agente  de
Contratação  ou  a  Comissão  de  Contratação  realize
diligência  para  confirmar  tais  informações.

Art .  33.  Não  serão  admit idos  atestados  de
responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,
comprovadamente,  tenham dado  causa  à  aplicação  das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 bem como nos
incisos III e IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição  técnica  ou  de  qualquer  ato  profissional  de  sua
responsabilidade.

Art.  34.  Para  efeito  de  participação  de  empresas
estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como
parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em
edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril  de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia ou outra que vier a substituí-la.

Art.  35.  Adotar-se-á,  em  âmbito  municipal,  o
Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no
Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro
que vier a substituí-lo.

Art. 36. Enquanto não for efetivamente implementado
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art.  87 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, o
sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será  regido,  no  que  couber,  pelo  disposto  na  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão  do  Ministério  da  Economia  ou  outra  que  vier  a
substituí-la.

Parágrafo  único.  Em nenhuma hipótese as  licitações
realizadas  pelo  Município  serão  restritas  a  fornecedores
previamente cadastrados na forma do disposto no caput
deste  artigo,  exceto  se  o  cadastramento  for  condição
indispensável  para  autenticação  na  plataforma  utilizada
para  realização  do  certame  ou  procedimento  de
contratação  direta.

Art.  37.  Os  contratos  e  termos  aditivos  celebradosE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

S
O

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
E

R
N

A
R

D
O

 P
R

A
X

E
D

E
S

 (
C

P
F

 *
**

60
71

88
**

) 
em

 0
7/

12
/2

02
2 

às
 1

7:
01

:1
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
ee

e-
ec

f5
-d

6a
d-

24
bd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA Quarta-feira, 07 de dezembro de 2022 Ano II | Edição nº 431 | Página 14 de 19

Município de Nova Campina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

Parágrafo  único.  Para  assegurar  a  confiabilidade  dos
dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato  deverão  ser  classificadas  como  qualificadas,  por
meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Art.  38.  A possibilidade de subcontratação,  se for  o
caso,  deve  ser  expressamente  prevista  no  edital  ou  no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar  o  percentual  máximo  permit ido  para
subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta  mantiverem
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição
constar  expressamente  do  edital  de  licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação
da  parcela  principal  do  objeto,  entendida  esta  como  o
conjunto  de  itens  para  os  quais,  como  requisito  de
habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados  com o  objetivo  de  comprovar  a  execução de
serviço,  pela licitante ou contratada,  com características
semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de
produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

Art. 39. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação  escrita  do  contratado  de  término  da
execução;

b)  definitivamente,  após  prazo  de  observação  ou
vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo  em  casos  excepcionais,  devidamente  justificados  e
previstos  no  ato  convocatório  ou  no  contrato.

II - em se tratando de compras:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação escrita do contratado;
b)  definitivamente,  para  efeito  de  verificação  da

qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita
do contratado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou
alternativamente o  contrato  ou instrumento equivalente,
poderá  prever  apenas  o  recebimento  definitivo,  podendo
ser  dispensado  o  recebimento  provisório  de  gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno
valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Administração.

§  2º  Para  os  fins  do  parágrafo  anterior,  consideram-se
objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos
I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 40. Observados o contraditório e a ampla defesa,

todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  serão  aplicadas  pelo  Secretário
municipal da pasta interessada, pelo Prefeito.

Art. 41. O controle interno do Município regulamentará,
por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da
alta  administração  para  implementar  processos  e
estruturas,  inclusive  de  gestão  de  riscos  e  controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios  e  os  respectivos  contratos,  com o  intuito  de
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação,
promover  um  ambiente  íntegro  e  confiável,  assegurar  o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico
e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e
eficácia em suas contratações.

Art. 42. É de responsabilidade do Administrador Público
a análise das questões técnicas do Edital e do Contrato,
bem como dos termos de referência, não cabendo ao órgão
de assessoramento  jurídico,  Controle  Interno,  agente  de
contratação ou pregoeiro a análise de tais elementos.

Art.  43.  Em  âmbito  municipal,  enquanto  não  for
efetivamente  implementado  o  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos
pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou
extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação
no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  site  do  Município,  sem
prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos
pela  citada  Lei  no  PNCP  se  referir  a  inteiro  teor  de
documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-
se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva
no  Diário  Oficial  do  Município,  sem  prejuízo  de  eventual
publ icação  no  sistema  de  acompanhamento  de
contratações  do  Tribunal  de  Contas;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou
procedimentos de contratação direta ante a ausência das
informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará
as  funcionalidades  atualmente  disponibilizadas  pelo
Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas
por meio de sistema eletrônico integrado à plataforma de
operacionalização  das  modalidades  de  transferências
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º,
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município,
caso  opte  por  realizar  procedimento  regido  pela  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de
disputa  aberto,  ou  o  modo  aberto  e  fechado,  a
Administração  poderá,  desde  já,  utilizar-se  de  sistema
atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais
plataformas  públicas  ou  privadas,  sem  prejuízo  da
utilização  de  sistema  próprio.

§ 1º O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial,
sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

§  2º  O  Município  disponibilizará  a  versão  física  dosE
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documentos em suas repartições, vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital
ou de cópia de documento, que não será superior ao custo
de  sua  reprodução  gráfica,  enquanto  não  adotar  o  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma do
contido no art. 176 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
pelo prazo de até de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação desta Lei.

§  3º  Qualquer  eliminação  de  qualquer  documento
referente licitação deverá proceder-se de consulta junto ao
TCe/SP  e  processo  administrativo  interno,  efetuando-se
obrigatoriamente cópia de segurança digital e armazenada
em nuvem, do que for eliminado.

Art.  44.  Toda prestação de serviços contratada pelo
Município  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os
empregados da contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

Art.  45.  É  vedado  à  Administração  ou  aos  seus
servidores praticar atos de ingerência na administração da
contratada, a exemplo de:

I -  possibilitar ou dar causa a atos de subordinação,
vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de
sanção  e  supervisão  direta  sobre  os  empregados  da
contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da
contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr a notificação direta para a execução das
tarefas previamente descritas no contrato de prestação de
serviços para a função específica, tais como nos serviços de
recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar
nas empresas contratadas;

V  -  promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos
trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas  daquelas  previstas  no objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado;

V -  considerar os trabalhadores da contratada como
colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens;

VI  -  definir  o  valor  da  remuneração  dos  trabalhadores
da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos
casos  específicos  em  que  se  necessitam  de  profissionais
com habilitação/experiência superior  a  daqueles que,  no
mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria,
desde que justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos
típicos  de servidores  públicos,  tais  como recesso,  ponto
facultativo, dentre outros.

Art. 46. A Administração não se vincula às disposições
contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,  bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.

Parágrafo  único.  É  vedado  ao  órgão  e  entidade
vincular-se  às  disposições  previstas  nos  Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem
de  obrigações  e  direitos  que  somente  se  aplicam  aos
contratos com a Administração Pública.

Art.  47.  Os contratos relativos a direitos reais sobre
imóveis  serão formalizados por  escritura pública lavrada
em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na
situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil,
sendo  que  o  teor  dos  mesmos  deverá  ser  divulgado  e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.  48.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Finanças  e  Controle  Interno,  ambos  com  autorização
expressa e formal do Chefe do Executivo, poderão editar
normas  complementares  ao  disposto  neste  Decreto  e
disponibilizar  informações adicionais  em meio eletrônico,
inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 49. Nas referências à utilização de atos normativos
federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á  a  redação  em  vigor  na  data  de  publicação  deste
Decreto.

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de dezembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO N°: 001/2021
PROCESSO: 3494/2021
Termo  de  Fomento  001/2020  celebrado  pelo

MUNICIPIO DE NOVA CAMPINA, e a ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES RENAIS CRÔNICOS DE ITAPEVA E REGIÃO -
CNPJ N.º 04.623.350/0001-65.

OBJETO:  Execução  e  Manutenção  dos  Serviços  de
Comunidade  Terapêutica  no  tratamento  da  dependência
química.

AMPARO  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014;  e  Decreto
Municipal nº 2318/2017.

RECURSOS: Valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos
reais).

VIGÊNCIA: 30/11/2021 a 31/12/2021.
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO N°: 002/2022
PROCESSO: 4138/2022
Termo  de  Fomento  002/2022  celebrado  pelo

MUNICIPIO DE NOVA CAMPINA, e o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO DE ITABERÁ - CNPJ N.º 49.540.784/0001-30.

OBJETO: Contratação de serviços de acolhimento ao
idoso.

AMPARO  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014;  e  Decreto
Municipal nº 2318/2017.
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RECURSOS:  Valor  de  R$  2.800,00  (dois  mil  e
oitocentos reais).

VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 14/01/2023.
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 3657, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  de
Função por Encargos Especiais -
GFE  a  se rv ido ra  IONE  DE
OLIVEIRA  MACHADO ,  em
exercício de cargo de provimento
efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº

1050,  04 de Junho de 2019,  artigo 88,  inciso III,  e  §1º,
concedo  gratificação  de  função  para  o  desempenho  de
encargos  especiais  a  servidora  IONE  DE  OLIVEIRA
MACHADO,  portadora  de  cédula  de  identidade  RG  n°.
28.362.090-0 SP/SSP e do CPF n°. 182.271.658-69 ocupante
do  cargo  de  provimento  efetivo  de  “ESCRITURARIO”,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.

I  –  Os  encargos  especiais  que  justificam  a  concessão
são:  acompanhar  a  implantação  dos  procedimentos  das
contratações públicas com base na nova lei de licitações
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como participar da equipe
de apoio auxiliando o agente de contratação na condução
dos  processos  licitatórios  e  auxiliar  o  pregoeiro  na
condução dos pregões, além daquelas correspondentes ao
seu cargo de origem;

II  –  O  percentual  de  gratificação  será  de  50%
(cinquenta  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando as peculiaridades das funções já descritas.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer no exercício dos encargos especiais descritos.

ARTIGO 3º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 07 de Dezembro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3658, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  de
Função por Encargos Especiais -
GFE  a  serv idora  LARISSA
ISABELLE DA SILVA ROSA, em
exercício de cargo de provimento

efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº

1050,  04 de Junho de 2019,  artigo 88,  inciso III,  e  §1º,
concedo  gratificação  de  função  para  o  desempenho  de
encargos  especiais  a  servidora  LARISSA ISABELLE DA
SILVA ROSA,  portadora de cédula de identidade RG n°.
58.621.332-6 SP/SSP e do CPF n°. 518.843.798-85 ocupante
do  cargo  de  provimento  efetivo  de  “TECNICO  EM
EDIFICACOES”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Planejamento.

I  –  Os  encargos  especiais  que  justificam  a  concessão
são:  acompanhar  a  implantação  dos  procedimentos  das
contratações públicas com base na nova lei de licitações
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como participar da equipe
de apoio auxiliando o agente de contratação na condução
dos  processos  licitatórios  e  auxiliar  o  pregoeiro  na
condução dos pregões, além daquelas correspondentes ao
seu cargo de origem;

II  –  O  percentual  de  gratificação  será  de  50%
(cinquenta  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando as peculiaridades das funções já descritas.

III  -  A  gratificação  de  que  trata  esse  decreto  visa
recompensar  o  exercício  do  trabalho  extraordinário
desempenhado  pela  servidora,  em  conjunto  com  as
atribuições inerentes ao seu cargo.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer no exercício dos encargos especiais descritos.

ARTIGO 3º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 07 de Dezembro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3659, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  em
Razão  do  Desempenho  de
Atividades de Coordenação - GF a
servidora  NEUSA  MACHADO E
SILVA, em exercício de cargo de
provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº

1050,  04  de  junho  2019,  artigo  88,  inciso  II,  concedo
gratificação de função para o desempenho de atividades de
Coordenação,  a  servidora  NEUSA MACHADO E SILVA,
portadora  de cédula  de identidade RG n°.  21.602.846-2
SP/SSP e do CPF n°. 112.330.928-04 ocupante do cargo de
provimento efetivo de “escriturário”, lotado na Secretaria

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

S
O

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
E

R
N

A
R

D
O

 P
R

A
X

E
D

E
S

 (
C

P
F

 *
**

60
71

88
**

) 
em

 0
7/

12
/2

02
2 

às
 1

7:
01

:1
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
ee

e-
ec

f5
-d

6a
d-

24
bd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA Quarta-feira, 07 de dezembro de 2022 Ano II | Edição nº 431 | Página 17 de 19

Município de Nova Campina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Municipal de Saúde.
I  –  As  atividades  que  justificam  a  concessão  são:

exercer  as  funções  de  Coordenação  de  Atenção
Especial, que compreende, além de outras as atribuições:

a)  coordenar  a  aplicação  e  acompanhamento  das
diretrizes  e  políticas  públicas  voltadas  para  a  atenção
especializada  de  saúde,  para  a  gestão  dos  serviços  de
suporte  espec ia l  e  sua  integração  as  demais
coordenador ias;

b)  coordenar  a  execução  das  ações  de  prevenção,
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  com  a
realização integrada das ações assistenciais e preventivas;

c)  coordenar os serviços administrativos de recursos
humanos,  físicos,  financeiros  e  materiais  da  área  de
atuação do Centro  de Especialidades,  supervisionando o
trabalho das equipes responsáveis.

II – O percentual de gratificação será de 90% (noventa
por cento) incidente sobre o vencimento, considerando as
peculiaridades das funções acima delineadas.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer no exercício das funções de coordenação, já
descritas.

ARTIGO 3º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 07 de Dezembro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DO DECRETO Nº 3651, DE 06 DE DEZEMBRO
DE 2022.

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal  de Nova Campina, no uso de suas atribuições
legais  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal,  vem
determinar  a  publicação  da  Errata  do  Decreto  nº
3651/2022, tendo em vista a constatação de erro material
de  digitação  referente  ao  objeto  de  credenciamento,
retificamos os termos, para que o mesmo gere seus efeitos
jurídicos, retroativos a data de 06 de dezembro de 2022.

ONDE SE LÊ:
“Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão  Especial  de

Credenciamento para prestação de serviços de arbitragem
para  atuar  na  Coordenadoria  de  Esportes  de  Nova
Campina/SP”

LEIA-SE:
“Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão  Especial  de

Credenciamento  de  professores  para  prestação  de
serviços  em  modalidades  esportivas  para  atuar  na
Coordenadoria de Esportes de Nova Campina/SP”

Prefeitura Municipal de Nova Campina/SP, 07 de
dezembro de 2022.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 3651, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  cr iação  da
C o m i s s ã o  E s p e c i a l  d e
Credenciamento  de  professores
para  prestação  de  serviços  em

modalidades  esportivas  para
atuar  na  Coordenadoria  de
Esportes  de  Nova  Campina/SP

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Artigo  1º  Fica  constituída  a  Comissão  Especial  de

Credenciamento de professores para prestação de serviços
em modalidades esportivas para atuar na Coordenadoria de
Esportes  de  Nova  Campina/SP,  convocando  pessoas
jurídicas  interessadas  a  executar  tal  serviço,  conforme
especificados no Edital de credenciamento.

§1º Fica a Comissão investida de poderes necessários
para requerer suporte técnico, jurídico, de material e de
pessoal às diversas unidades organizacionais da Prefeitura
Municipal de Nova Campina.

Artigo  2º  Fica  instituída  a  Comissão  Especial  de
Credenciamento  de  para  prestação  de  serviços  de
arbitragem para atuar na Coordenadoria de Esportes de
Nova  Campina/SP,  que  será  composta  por  03(três)
membros,  a  saber:

I.  Alberto  Fascetti  de  Souza,  portador  do  RG  nº
24.755.077-2 e CPF nº 144.837.368-92, ocupante do cargo
de Coordenador de Esportes;

II. Jaqueline Torres de Lima Favoreto, portador do
RG nº 40.627.884-2 e CPF nº 442.602.658-06, ocupante do
cargo de Chefe de Seção de Esportes;

III. Joraci Rodrigues da Costa Junior, portador do RG
nº  47.380.319-7  e  CPF  nº  415.105.498-70,  ocupante  do
cargo de Coordenador do Cultura;

Artigo  3º  Os  membros  da  Comissãoora  instituída
ocuparão as funções de Presidente, Secretário e Membro,
na respectiva ordem de designação.

§1º  Sempre  que  entender  necessário  técnica  ou
administrativamente, o Presidente da Comissão Especial de
Credenciamento poderá designar servidores para compor a
Comissão como Membros temporários.

Artigo  4º  Compete  à  Comissão  Especial  de
Credenciamento,  instituída  pelo  artigo  2º  deste  Ato:

I.  Supervisionar  e  operacionalizar  a  tramitação  do
protocolado;

II. Receber e analisar as propostas;
III.  Emitir  parecer  final  quanto  ao  credenciamento  ou

não dos interessados;
IV. Decidir sobre os recursos interposto.
Parágrafo  ún ico  –  A  Comissão  Espec ia l  de

Credenciamento deverá publicar os resultados e o que se
fizer necessário sobre o Chamamento Público

Artigo  5º  Todas  as  informações  necessárias  à
efetivação do credenciamento deverão estar previstas nos
Editais de Chamamento Público.

Artigo 6º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 07 de Dezembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.E
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EXPEDIENTE

Anderson Fabricio Souza Silva 
Presidente

Calir Lopes de Araujo
Vice – Presidente

Rosemari da Silva Oliveira
Primeira Secretaria

Célio Santos Andrade
Segundo Secretario

Vereadores

Aparecido José de Almeida

Clavio Lopes da Silva

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro

Marcelo Alfredo de Oliveira

Wagner Camargo dos Santos
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Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 

Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Secretário de Saúde 

Dayane Mesquita Camargo 
Secretaria de Obras e Infraestrutura 

Eliel Cardoso Santiago 
Secretario de Governo 

Luciano Vieira Proença 
Secretario de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

Marcos Nicolau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 

Marcos Takabayachi 
Secretario de Finanças 

Orlando Cardoso de Almeida 
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

Rosangela Aparecida de Souza 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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